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Proces so e procedimento
administrativo no Brøsíl

Canr-os Aru SUNoFELD

I. Sign¡l¡cado das leûs de processo ødminístrøtivo

O direito administrativo brasileiro sofreu,-em lggg,um impacto cujos
efeitos devem se fazer sentir nos próximos anos, podendo'se antever sua
significativa transformação. Arazáo é o surgimento de duas leis gerais so-
bre processo (ou procedimento) administrativo.

A primeira foi a Lei Paulista n. 10.177, de 30 de dezembro de 1998,
cuja entrada em vigor ocorreu 120 dias após (art. 93) e que se aplica no
âmbito da Administração do Estado de São Paulo, cuja importância decor-
re não só da dimensão da máquina estatal paulista e dos interesses econô-
micos com que lida, mas também da referência que significa para os outros
Estados e para o próprio Governo Federal.r A outra é aLei Federal n.

1. Registro, inclusive por razões pessoais, o histórico dessa Lei. Logo após a Cons-
tituição Nacional de 1988, convencido romanticamente que a melhoria da Administração
brasileira exigia a edição, nas diversas esferas políticas, de Leis de Procedimenfo Admi
nistrativo, redigi uma minuta com esse objetivo. Em princípio de 1990, atendendo a uma
proposta que lhes fiz, os então Secretário da Justiça, Rubens Aprobatto Machado, e Pro-
curador-Geral do Estado, Sérgio João França, constitulram comissão para estudar a
implementação do art. 113 da Carta Paulista ("a lei deverá fixar prazos para a prática de
atos administrativos e estabelecer recursos adequados a sua revisão"). Coube-me presidir
essa Comissão, composta também pelos Drs. Clóvis Beznos e Ruy Homem de Mello
Lacerda. A Comissão aprovou a idéia de sugerir uma ampla I¿i Estadual de Procedi-
mento Administativo, usando minha minuta. A proposta foi aceita pelas autoridades que
criaram a Comissão e encaminhada ao Governador. Tanto o texto do anteprojeto ofereci-
do pela Comissão, como a detalhada exposição de motivos, datados de 3.5.90, foram
publicados na RDP 99/188-203, ressalvando-se um erro gráfico no início da publicação
(Ed. RT, S. Paulo). Seguiu-se uma ramitação interna longa, no curso da qual tive ocasião
de rever o texto, para incorporar sugestões oriundas de consulta pública determinadapelo
novo Secret¡irio da Justiça, Manuel Alceu Affonso Ferreira, que também dsu seu integral
apoio à iniciativa. Mas os Governadores Orestes Quércia e Fleury Fiiho não se interessa-
ram por enviar o projeto à Assembléia. Finálmenfe, o Governador Mário Covas encami-
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9.184, de 29 de janeiro de 1999, que passou a vigorar de imediato, comefeitos para roda a Adminisrração púbrìca Federari - ------^..v

O que é uma lei geral de procedimento (ou processo) administrativo?Em termos singelos, trata-se dè um conjunto de ntrmas objetivando, de umlado, limitar os poderes dos administrudor", priuircos, desde os chefes doExecutivo e seÙs auxiliares diretos até as autoridades de menor escalão,com a fixação de prazos e condições adjetivas para o exercício de todas assuas competências; e de outro, proteger os indivíduos e entidades contra opoder arbitrário exercido por uutoridades, ao dar-lhes instrumentos legaispara que apresentem, à Administração, suas defesas, impugnações, recur_sos' e' mais amplamente, peticionem com suas reivindicãçães,'d"nin"ius,
sugestões' críticas, e daí por diante. Relativamente ao controle judicial, arelevância dessas leis é, essenciarmente, a de instituir regras 

"rtiuturur,quanto ao regime dos atos administrativos - casos de invalidade, casos depreservação, ptazo para produção, etc. - cuja ausência, se não inviabili;;esse controle em tese, em muito o dificulta,-naprâtica da vida quoiiaiunu.
leis de procedimento (ou processo) administrativo são considera-das instrumentos fundamentais dò EsÞdo de Direito e da cidadania, nageneralidade dos Estados democráticos. Ademais, costumam desempenharpapel central no direito administrativo de diferentes países, funcionandocomo seu texto normativo básico. o fenômeno é de grande amplitude, sen_do comum a sistemas jurídicos de tradição uuriaáa.3

Não temos, no Brasil, experiência com leis gerais sobre procedimento(ou processo) administrativo. Þor isso, os operadores jurídicos, e mesmo os

nhou ao Legislativo o projeto, cuja redação definitiva foi elaborada no âmbito da Asses-soria Jurídica do Governo, sob a orientação do Procurador Elival da silva Ramos, comimportantes alterações e aperfeiçoamentos ao texto original (projeto de lei n. 1gl, de1998, À4ensagem n. 41, de 16.4.9g, Do,,poder Legisla;ivo, de lg.4.9g).2' A comissão que elaborou o projeto enuiaio * i.girr*tivo Federal foi criadaem l7'10'95, pela Portaria 1.404, do Ministério da lustiça,î reconstituída pela porta-ria conjunta4T 
" de 31.12.96, dessa Pasta e do Ministerio ¿a Administração e Reformado Estado' Integraram-na os seguintes jurisras: calo Telitolir"rio"nt"), odete Medauar(relatora), Maria syrvia zaneila Di pietro, Inocêncio ùártir", coerho, Diogo deFigueiredo Moreira Neto, Almiro do couto e silva, Adilson Abreu Dallari, José Joa-quim calmon de Passos, Paulo Modesto e carmen l"tcia Àntunes Rocha. A exposição*i:!lq. e o anreprojero da comissão, darados o" zo.ã.gå, foru* publicados naRDA2051349-357 (Rio de Janeiro, Ed. Renovar).

3' Para um estudo comparativo, é ideal a consulta à coleção de ensaios publicadana Espanha sob a coordenação de JavierBarnes Vazq i"" (ä p*cedimiento Adminis-trativo en el Derccho comparado' Madri, Editorial ciuitur . õonsejeria de la presidencia
de la Junta de Andalucia,lgg3) e versando inclusive r"u.r 

"ärcito comunitário, além
åälii1i:ì;;::""tt' espanhol, alemão, norte-americano, rrancês, japonês, ausiríaco,
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PROCESSO E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO BRASIL I9

professores de direito administrativo, sentimos dificuldade em dimensionar
adequadamente sua_utilidade e significado. Estou certo, porém, que, quando
conseguirmos fazê-lo, nosso direito administrativo nuncamais seiá o *"rrrro.

Não se trata, seja no caso federal como no estadual, de mais uma lei
sobre os trâmites exigidos em certos processos da Administração. A deno-
minação, aqui, engana, tendo em vista a tendência de os leitores fazercm
uma associação com a experiência anterior, de textos normativos tratando
de processos administrativos específicos. Mas isso seria um equívoco. Uma
lei geral de processo administrativo não regula apenas os chamados pro-
cessos administrativos em sentido estrito, mas toda a atividade decisória
da Administração, sem exceções, independentemente do modo como ela
se expressa. Na visão brasileira mais comum, processo administrativo é um
conjunto de trâmites exigidos em certas situações especiais, especialmente
na demissão de servidor (processo disciplinar), no lançamento ou autuação
tributária, bem como em sua impugnação (processo fiscal ou tributário).
Quando pensamos na ação administrativa como um todo, normalmente não
vinculamos a ela aidéiade processo. É justamente a essa visão que uma lei
geral de processo (ou procedimento) administrativo se opõe radicalmente.
o prgssugosto légico de uma lei assim é o de que, na Administração públi-
ca, decidir é fazer processos - isto é, toda a atividade decisória é condicio-
nada por princípios e regras de índole processual.a-s

4. Reporto-me integralmente, quanto a essa colocação, a meu estudo,'A Importân-
cia do Procedimento Administrativo" (RDP 841& " sr.¡ "* que procurei expor ã visão
segundo a qual o fenômeno processual, comum às viárias funçbesistatais, esiá ligado às
características do direito público como um todo, e não a alguma particularidade ãe seto-res específicos. Por isso, já quando publiquei a la ediçãã de meu singelo manual deanimação do curso de introdução aos estudos juspubliðísticos, considãrei importante
mencionar o devido processo legal como princípio de todo o direito prfblico (Fundamen-
tos de Direito Público,4e ed., s. pauro, Malheiros Editores, 2000, p. 173).

5. Após essa afi¡mação, posso agora justificar a terminologia deste texto, no qual
de propósito falo em "processo" e em "procedimento" administrativo, indiferentemen-
te. A questão terminológica tem sido objeto de grand.e interesse pela doutrina, pelasmais variadas razões, algumas muito relevanies, outras nem tanto. Importantes
doutrinadores sustentam ser fundamental falar em "processo" administrativo jüstamente
para afirmar com ênfase a incidência, na esfera administrativa, dos grandes princípios
processuais (devido processo, ampla defesa, direito ao contraditórioã ao recürso, etc.);lemem eles que a expressão "procedimento administrativo" seja fraca pu.u "r." fi¡¡.Embora concorde com a preocupação, penso, contudo, que o uso doutrinrário da expres-
são "processo administrativo" não tem maior efeito piati.o. Ora, saber se, em certocaso concreto, deve ou näo ser garantida a defesa prévia, ou se é ou não essencial anotificação pessoal do interessado, etc., são dúvidai cuja solução não se obtém com asimples indagação quanto à efetiva presença, naquele câso, de algo denominado ,,pro-
cesso"' lsso porque nem a Constituição dá a isso uma resposta (isto é, ela não esclarececoncretamente quando é que se está diante de um "processo administrativo" para sus-citar a incidência dos princípios) nem essa íesposta pooe ser obtida por similes con-
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2. A pøulatinø absorçã.o d,a i.déia de processo
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Para compreender a realidade jurídica existente em certo momento é
indispensável conhecer o espírito da época, que se revela em um complexo
de elementos: nos textos normativos que vão surgindo, na literatura jurídica,
nas polêmicas que concretamente chamam a atenção das pessoas, nos medos
escondidos em suas opiniões, nos problemas enfrentados, nas decisões judi-
ciais, nos eventos marcantes, nos lugares-comuns, e assim por diante.

As noções de processo e de procedimento administrativo, embora não
sejam nenhuma novidade no direito administrativo brasileiro , atéhâpouco
não tinham significado prático maior. Isto porque elas normalmente não
entravam em linha de conta naqueles textos, polêmicas, decisões, etc. Mas
isso vem se alterando no decorrer do tempo.

O exame das mais influentes obras de introdução ao direito adminis-
trativo o comprova. Ruy Cirne Lima, jurista atuante a partir da década de
1930, construiu toda a sua refinada teoria de direito administrativo sem
socorrer-se desse conceito, que foi referido apenas no contexto do tema
específico da Justiça Administrativa, e mesmo assim para lamentar seu atra-
so;6 por isso, não mencionou as falhas de ordem processual como causas
de nulidade da decisão administrativa, ficando elas vagamente abrangidas
entre os casos de "preterição de solenidade reputada essencial à sua valida-
de".7 Seabra Fagundes, em seu famoso O Controle dos Atos Administrati-
vos pelo Poder Judíciário, cuja edição original é de 1941, incluiu as irre-
gularidades procedimentais como meros exemplos de "solenidades" ou "for-
malidades" desatendidas.s Tito Prates da Fonseca, conquanto afirmasse, à
mesma época, que "o ato administrativo aperfeiçoa-se através de uma série
de operações, de momentos que, em seu conjunto, constituem o procedi-
mento administrativon'não deu destaque, entre os pressupostos de validade
do ato, aos requisitos procedimentais propriamente ditos.e

sulta à denominação empregada pelas leis específicas (deveras, não é o fato de a lei
haver rotulado algo como "procedimento" ou como "processo" que determina a inci-
dência ou não dos citados princlpios).

6. Refiro-me a sua obra mais sistemática, Princípios de Direíto Administrativo,
cuja ls edição data de 1937, e na qual afirma que "o nosso processo administrativo
podemos dizer que ainda não se constituiu; ao menos em consonância com os progres-
sos alcançados pelo pals depois de sua Independência", concluindo a seguir: "Houve
reformas já nalgumas matérias; é necessário que se generalizem, a fim de constituir-se
definitivamente, à altura do processo jurfdico do país, o nosso processo administrati-
vo" (Je ed,; Ed. RT, 1982, pp.210 e2Il).

7. Ob. cit.,p.94.
8. Até a última edição não houve alteração quanto ao temâ (6s ed., S. paulo,

Saraiva, 1,984, p. 64).
9. Direito Administrarivo, Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1939, p. 380.
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F;m1.964, quando dala edição de seuDireito Administrativo Brasileiro,
que depois se tornaria o mais utilizado manual dessa matéria nos 20 anos
subseqüentes, e isso tanto para os professores como para os práticos, Hely
Lopes Meirelles citou o procedimento administrativo como um dos fatores
que concorreriam para aformação e validade do ato administrativo,l0 mas
não deu ao assunto maior tratamento, contentando-se com a descrição do
processo administrativo disciplinar.ll Apenas para edições posteriores, o
autor viria a elaborar um longo capítulo sobre o controle da Administração,
no qual teceria considerações mais detalhadas sobre o processo adminis-
trativo.Lz

Celso Antônio Bandeira de Mello, cuja influência seria decisiva para
a teoúzação do direito administrativo nas duas últimas décadas do século
XX, lançou seus Elementos de Direito Administrativo em 1980. À seme-
lhança da obra de Hely Lopes Meirelles, o procedimento era ali citado
entre os pressupostos de validade do ato administrativo, mas não mereceu
então um exame mais detalhado.t3 O jurista iria voltar sua atenção ao as-
sunto após a edição da Constituição de 1988, quando preparou estudo a
respeito,la posteriormente inserido em seu Curso de Direíto Adminístratï
vo,rs vindo depois a incluir o "princípio do devido processo legal e da ampla
defesa" no rol dos princípios constitucionais do direito administrativo.16

Fvidentemente, após a edição da Lei Federal de Processo, toda a lite-
ratura geral de direito administrativo ampliou o espaço dedicado ao tema.
Porém, mesmo antes, ele jâ tinha crescido significativamente. Dentre os
autores de textos didáticos modernos consagrados, duas importantes juris-
tas vinham manifestando especial predileçáo arespeito. Uma é Lucia Valle
Figueiredo, Profa. Titular da Pontifícia Universidade Católica de São Pau-
lo, em cujo Programa de Pós-Graduação leciona a disciplina 'oProcesso

10. S. Paulo, Ed. RT, p. 161 (cf .25e ed., pp. 146 e ss).
11. Ob. cit., p. 425 e ss. (cf. 254 ed., pp. 637 e ss.).
L2. A alteração ocorreu em 1975, na 3ê ed. de seu livro, publicada pela Ed. RT

(cf.253 ed., pp.609 e ss.).
13. S. Paulo, Ed. RT, p.46, onde são mencionados os "requisitos procedimentais".

Mais adiante, o autor dedica ainda uma página à conceituação tlo procedimento admi-
nistrativo e à descrição de suas fases (p. 71).

14. O pretexto foi um curso realizado pelo IDAP - Instituto de Direito Adminis-
trativo Paulista e por ele coordenado, para o qual elaborou o estudo, publicado no livro
coletivo Díreito Administrativo na Constituição de 1988, coordenação de Celso Antô-
nio Bandeira de Mello, S. Paulo, Ed. RT, 1991, p. 9 e ss.

15. O texto passou a integrar a obra a partir de sua 53 edição, em 1994 (S. Paulo,
Malheiros Editores, p.243 e ss.; cf. 123 ed., p. 3aQ.

16. Essa inclusão ocorreu na 114 edição de seu Curso, lançada em 1999 (S. Pau-
lo, Malheiros Editores , p. 7 \; cf . 12? ed., p. 85).i80.
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Administrativo", criadapor sua iniciativa.rT A outra é Odete Medauar, Profa.
Titular da Universidade de São Paulo, que dedicou ao assunto tese acadê-
mica publicada sob o títuloA Processualidade no Direito Administrativots
e que posteriormente atuou como relatora da Comissão responsável pelo
surgimento da Lei Federal.

O espaço que o tema veio ganhando nos manuais brasileiros foi con-
seqüência de um paulatino incremento das normas a seu respeito, No de-
coruer dos tempos, entre os textos normativos que mais impacto provoca-
ram estão os relativos ao processo disciplinar para demissão dos funcioná-
rios públicos,re ao processo tributário20 e ao processo licitatório.2r

17. Seu Curso de Direito Administrarivo incorpora um denso capítulo sobre "Pro-
cedimento e Processo Administrativo" (4q ed., S. Paulo, Malheiros Editores, 2000, pp.
402 a429).

18. S. Paulo, Ed. RT, 1993. Seu livro didático denomina-se Direito Administati
vo Moderno, atualmente em 4a ed. (S. Paulo, Ed. RT, 2000), sendo o nosso assunto
objeto do Capítulo 9 (pp. 192 a2l2). A autora também foi responsável pela coordena-
ção de obra coletiva denominada Processo Administrativo - Aspectos atuais, S. Paulo,
Cultural Paulista, 1998, com estudos sobre processos específicos (licitação, patentes;
CADE, educacional, disciplinar, tombamento, licenciamento ambiental e fiscal).

19. Durante bom tempo, o processo disciplinar foi a base quase solitária das
preocupações dos administrativistas com o assunto. Para tanto, havia sido decisiva a
inclusão, na própria Constituição Federal, de norma exigindo processo administrativo
para a demissão de funcionário público, o que ocorreu com a Carta de 1934 (art. 169)
e se mantém até hoje (na Carta de 1988, a norma.de referência é o art.4I, que vigora
com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n. 19, de 4.6.199S). Disso decor-
reu farta jurisprudência sobre o sentido e os limites dessa exigência. Na literatura,
muitos textos práticos foram publicados, sempre tendo em vista alguma legislação fun-
cional. Mais recentemente, surgiu obra analisando o tema pelo ângulo constitucional,
cuja menção é relevante: a de Romeu Felipe Bacellar Filho, Prfucípios Constitucionais
do Processo Administrativo Disciplinar, S. Paulo, Max Limonad, 1998.

20. O Código Tributário Nacional, surgido com a Lei n. 5 .172, de 25 de ourubro
de 1966, e ainda em vigor, foi o diploma que mais alavancou o tema, ao disciplinar o
lançamento tributário, fazendo sucessivas referências a conceitos e aspectos processuais,
quando tratou da tomada da decisão, de sua suspensão, revisão, etc. (veja-se, especial-
mente,osarts. l42al5l).Comopassardotempo,foi-sedesenvolvendooordenamento,
para tratar de diferentes aspectos do processo administrativo tributririo: o processo de
consulta (Lei federal n. 9.430, de 1996), o contencioso administrativo fiscal (Decreto
Federal 70.235, de 6 de março de 1972), o Conselho de Contribuintes na União (Lei n.
8.45 I , de 23 de dezembro de 1992), etc , Como se pode imaginar, a importância econô-
mica do tema gerou grande interesse por esses procedimentos, que vêm merecendo
muitos estudos dos tributaristas, desde obras mais teóricas (cite-se a monografia conhe-
cida de Eduardo Bottallo, Procedimento Administativo Tributário, S. Paulo, Ed. RT,
1977) atê manuais de índole prática, que se sucedem no mercado.

21. A importância da licitação foi crescendo pouco a pouco, especialmente após
o Decreto-lei n.200, de 1967 e o Decreto-lei n. 2.300, de 1986, este último tendo
motivado um sem-número de textos de comentários. A co-nstitucionalização da maté-
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Realmente decisiva, porém, foi a novidade trazidapela Decl aração de
Direitos do art. 5q da Constituição de 1988, cujo inciso LIV constituóiona-
lizott o devido processo legal enquanto princípio ("ninguém será privado
da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal,,¡ e cujô inciso
LV determinou expressamente sua aplicação na esfera administrativa ("aos
litigantes, emprocesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios 

" 
rrrurso, u

ela inerentes'o).22
A partir daí a jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Fe-

dercl assimilou uma série de soluções concretas atinentes à incidência do
princípio no campo administrativo. cito exemplos para que se verifique a
nqaez;a dessa jurisprudência e de seus efeitos:23

a) Em virtude do art. 5s, LV, da cF, a anulação de ato administrativo
que tenha repercutido no campo de interesses individuais depende da ins-
tauração de processo administrativo contraditório, que ensejé a oitiva dos
que terão sua situação jurídica alcançada (RE 15g.543-RS, em RTJ Is6/
1042)- Mas essa regra não vale para a simples retificação de ato de aposen-
tadoria (RE 1 85.255-AL).

å) É incompatível com o art. 5e, LV ¿a cF, o licenciamento sumário
de policiais militares a bem da disciplina, o qual no regime passado era tido

ria, a partir da Constituição de 1988 (as normas de referência, vigorando com altera-
ções após a Emenda constitucional 19, de 4.6.199g, são as dos arts. zz,xxvlr,37,
XXl, 173, $ ln, e 175, caput), bem como o surgimento de nova Lei de Licitações, a de
n. 8.666, de 21.6.1993 (que já,teve inúmeras alterações, sendo a última atualização
corn a Lei n. 9.648, de27.5.1998) geraram uma multiplicação dos liwos, teses, ârtigos
e pareceres a respeito. No entanto, o debate mais profundo do tema pelo ângulo da
teoria do procedimento administrativo não tem sido comum, havendo surpreãndente
lacuna quanto a certos tópicos, como o das irregularidades procedimentais não-
invalidantes.

22. A Constituição de 1969 garantia o direito à ampla defesa, oom os recursos a
ela inerentes, em favor dos "acusados" (art. 169, $ 15) sem esclarecer se a norïna devia
aplicar-se apenas na esfera judicial ou também administrativa. O tema gerou debate,
somando-se consistente doutrina no sentido de que a Administraçao pública também
estava sujeita ao devido processo legal. Mas ajurisprudência não deu sua adesão a essa
leitura (consulte-se RT 296t555), em atitude que åxigiu uma resposta constitucional,
surgida corn o inciso LV da CF 88- Em aplicação desse novo dispositivo, a orientaçtujurisprudencial evidentemente se inverteria, e isso não só em t€rmos de direito admi-nistrativo, valendo mencionar que, com base nele, o srF já afirmou até serinconstitucional a exclusão, sem defesa, de associado de cooperativa (RE l5S.2l5-4).

23. Em decorrência de um modo todo brasileiro de ser da literatura jurídica, osadministrativistas, conquanto manifestem crescente interesse pelo tema do p*"..uo
administrativo, dão pouca ou nenhuma atenção à jurisprudência, mesmo a do srF,construindo suas teorias como se ela não existisse.
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por constitucional (RE 140.195-sc, 168.081 ,171.664,191.480-7 ,247 .349-
RS).

c) Em virtude do art. 5e, LV da cF, no processo administrativo de
imposição de penalidade ambiental é indispensâvel a notificação pessoal
do acusado, não sendo suficiente a intimação pelo Diório oficial (RE
157.90s-SP).

d) Em virtude do art. 5e, LV, da cF, deve ser pessoal a notificação admi-
nistrativa, exigida em lei, de proprietiário de imóvel objeto de interesse para
futura expropriação para reforma agrâna(Ms 22.r64-sp ezz.320-sp).

e) Essa notificação deve ser prévia, de modo a assegurff eficazmente
o direito de acompanhar o levantamento físico do bem (MS 22.164-Sp,
22.319-7 e 22.385-MS; v. uma aparente arenuação no MS 23.370-Go).

f) Em virtude do art. 5n, LV da cF, é indispensável motivação para
indeferir requerimento de prova em processo administrativo disciplinar (MS

"'Tl;:Tnlfl"r :iT? * 5n, LV da cF, a exigênc,u, *,u rei, de
depósito prévio do valor da multa como condição de admissibilidade de
recurso administrativo, se ao interessado é garantido o direito de defender-
se antes da imposição da sanção (RE 169.077,210.235 e 2r0.246-Go;
ADIn 1.049,1.922 e 1.976).

- h)É incomp atívelcom o art. 5e, LV dacF, o estabelecimento deprazo
de apenas 180 dias para decadência do direito de impugnar judicialmente
decisão em processo administrativo fiscal (ADIn l.9ZZr.

i) Não decorre do art. 5q, LV da cF, a exigência de participação do
interessado em procedimento (a sindicância) meramente preparatório de
processo administrativo (MS 21 .726-R1,22.05s-RS e 22.ggg-pR).

) Não decorre do art. 5e, LY da cF, a indispensabilidade da atuação
de advogado no processo administrativo (AG (AgR Ð 207.197-pR).

k) Em virtude do art. 5e, LV da cF, é indispensável que o advogado
dativo nomeado em processo administrativo de expulsão de estranleiro
efetivamente se oponha à medida (HC79.746-Sp).

Essa sumiária exposição mostra que a absorção dos princípios proces-
suais como sendo próprios do direito administrativo já pode, ã 

"rtu altura,
ser considerada como operada no Brasil, tanto pela ótica constitucional,
como doutrinária e jurisprudencial. Faltava, porém, uma Lei Geral de pro-
cesso (ou Procedimento) Administrativo, que pudesse vulgarizar essa con-
cepção, tornando-a lugar-comum, retirando-a do domínio exclusivo de ju-
ristas e espalhando-a nas mãos da burocracia leiga.

Para isso surgiram a Lei de são Paulo n. 10.177, de rggg, e a Lei
Federal n.9.784, de 1999.
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j. Ârnbito de aplicøção das leis de processo administrøtivo

Embora ambas as leis, a da União e a de São Paulo, apresentem-se, em
suas respectivas ementas, como destinadas a regular o ooprocesso adminis-

. *JÁ, Auativo",'* seu âmbito de incidência não é circunscrito àquilo que, na citada
pÍaxe administrativa brasileira, se vem denominando como "processos
administrativos". As diversas nonnas dessas Leis regulam, isto sim, o exer-
cício das competências decísórias dø Administração em geral. E isso faz
rcda a diferença.

A Lei Paulista previu, em seu art. 1q, ca.put, que ela se destinava a
rcgular "os atos e procedimentos administrativos da Administração Públi-
cacentralizada e descentralizadado Estado de São Paulo, que não tenham
disciplina legal específica". Assim, a Lei pretendeu instituir um regime
geralrelativo a atos e procedimentos administrativos, em princípio aplicá-
vel à atividade administrativa estadual como um todo, isto é, u"ãduum dos
atos e procedimentos da Administração do Estado de São Paulo.

Ademais, buscou-se obter uniformidade de comportamento no interior
da máquina estatal, em nome da necessidade de sujeição do Estado a pre-
ceitos fundamentais da ordem jurídico-administrativa, sobretudo aos prin-
cípios e regras constitucionais. Seu grande impacto foi impor um regime
universal quanto a certos problemas ou questões jurídico-administrativos
que se repetem nos diversos órgãos e entes (por exemplo: a formalizaçáo
de decisões, a divulgação de atos, a apresentação de recursos, a aplicação
de sanções, a anulação de atos, a expedição de certidões, a apuração de
denúncias, etc.). Antes, inexistindo uma disciplina universal imposta em
lei, cada órgão ou ente adotava, em relação a cada um desses itens, posturas
ou soluções diferentes, algumas vezes aplicando regras administrativas pró-
prias, em outras agindo por hábito ou costume, em tantas mais segundo os
critérios variáveis dos dirigentes. A Lei objetivou justamente eliminar essa
disparidade de atitude em face de problemas semelhantes, na crença de que
isso é danoso para o efetivo respeito, seja dos limites dos poderes das auto-
ridades, seja dos direitos das pessoas a eles sujeitos.

Evidentemente, o caráter universalista da Lei - decorrente de sua ten-
dência de aplicar-se a todos os atos e procedimentos que correspondam aos
por ela descritos, independentemente de suas características particulares e

24. A ementa do anteprojeto original da Lei paulista, elaborado pela Comissão
autora, referia-se a uma "Lei de Procedimento", sendo a expressão "procedimento" a
única usada também nos dispositivos. Porém, quando do preparo do texto definitivo
para envio ao Legislativo, a ementa foi trocada pata"Lei de Processo", visando-se a
obter uniformidade com o anteprojeto federal, então já conhecido, mas a expressão
"procedimento" permansceu nos vários preceitos, que não aludem a "processo". É essa
a explicação para a diferença terminolópiica entre a ementa e o texto da lei.

1998, e a Lei
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dos órgãos envolvidos - haveria de encontrar barreiras (por assim dizer)
natutais, na medida em que a especialidade de certas situações houvesse
levado à edição de \eís também especiais. Essas especiaiidades fbram res-
peitadas pela nova Lei, que não revogou a disciplina legal própria a certos
atos e procedimentos, mantendo-a em vigor, A exposição de motivos da
Comissão responsável pelo anteprojeto inicial de São Paulo assim tratou
do.tema: "O regramento estabelecido respeita as normas legais específicas
existentes para certos atos e procedimentos administrativos - como as de
licitação e contrato administrativo, de procedimento tributário, ou do Esta-
tuto dos Servidores Públicos - situações em que a lei ora proposta incidirá
subsidiariamente (art. 2e). Sua aplicação integral deverá ocorîer nos casos
em que os atos e procedimentos a serem adotados pela Administração não
tenham regulação especial".25

Ea¡4*quç ¿lgum p-rpceito da Lei deixe de incidir çm- rplação 4 ato ou
L{oqqdl$-enro a qug, 9m princípio, se aplicaria, é mister a gxistência de
æIglA dg.gUal hiqfarqula - isro é: com nível de lei, ou superior _ que assim
q -di_sp-onha; por ébvio, simples Decreto (ou ainda, diploma inferior) não
¿q{q fpzê-lo, As normas da Lei Paulista de Processo Administrativo prevq-
þqe¡n,so-b.le ag regras relarivas a procedimgntos gspecifig.os se elas êstive-
rem ery!_r_egU-1rungnto"s, ryas não, claro, ,!ç t1y-gtem_Sidp._Vçiçuladas em lei.

Deve-se atentar, quanto a esses casos de leis especiais, que a verifica-
ção da incidência ou não da Lei Paulista de Processo não pode ser feita em
bloco, mas em relação a cøda um de seus tópicos. Isso porque, sendo uma
lei geral, o art. 2q previu sua aplicação subsidiária aos atos e procedimen-
tos com disciplina legal específica. Assim, aLei Paulista de Piocesso con-
cone com a lei específica para compor o regime jurídico das situações
(atos e procedimentos) particulares, caso em que se deixará de aplicar, den-
tre seus dispositivos, apenas aqueles que sejam efetivamente incompatíveis
com as regras legais especiais.

É preciso entender bem o significado da aplicação subs idiârtadesse
tipo de lei nos procedimentos com disciplina legal própria. Fazer incidir
subsidiariamente esse regime normativo a um campo tratado em regras es-
peciais significa aplicá-lo àquilo que não tenha sido objet o de tratamento
específico, sempre que as normas da lei geral não sejam contrárias às nor-
mas ou ao sistema da lei especial. Naquilo em que os atos e procedimentos
especiais não envolverem especialidades, a ponto de não terem merecido
nonnas particulares ou de não se chocarem com preceitos muito gerais so-
bre ato e procedimento administrativo constantes da lei mais ampla, evi-
dentemente não haverá sustento Iógico para afirmar a inaplicabilidade da
Lei Paulista de Processo Administrativo. Para concretizar o que acaba de
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ser dito, é útil um exemplo. o capítulo II do Título II desta Lei cuida da
"invalidade dos atos", prevendo as hipóteses de invalidade (art. gq), ;s re-
quisitos da motivação (art. 9q), os limites à invalidação administrativa (art,
l0) e os casos e requisitos da convalidação (art. 1l). Em princfpio, tais
preceitos podgm ser aplicados no campo disciplinar, pois sdo corrstrufdos
em termos suficientemente genéricos para não Confroniar qualquer especia-
lidade de atos particulares previstos na lei n. r0.z6l,¿e eg.td.og (o ainda
vigente Estatuto dos Funcionários públicos civis do Estado, ,u¡or--rrt*,
268 e ss. cuidam do processo disciplinar).

Ademais, deve ser afastada a suposição, totalmente equivocada, de
que a simples existência, em lei especffica, de alguma referência a processo
ou, ainda, a previsão, nessa lei, de que o tema merecerá disciplina em régu.
lamento, seria suficiente para afastar a aplicação da Lei Geral de Processo
Administrativo.

Exemplifico_com o código de Defesa do consumidor _ cDc (Lei
Federal n.8.078190) e sua aplicação pela Administração paulista. o pro.
cesso administrativo para aplicação das sanções dos arts. 55 a 60 do CDC
não foi objeto de disciplina pelo próprio cóáigo, o qual se limitou a exigir
arealização de procedimento, corn ampla defesa. Adernais, não há, no CD-C,
dispositivo conferindo ao Poder Executivo Federal competência para edi.
tar decreto regulamentar sobre esse processo, com o efeito de afastar as
norrnas processuais dos outt'os entes da Federação, editadas no uso de suas
competências próprias. portanto, não existe um regime processual admi_
nistrativo de "direito do consumidor" com nlvet ou Uaså legal autônom¿
que possa excluir.a aplicação de regras gerais a respeito de piocesso admi-
nistrativo de âmbito estadual. Sendô a Fundação Piocon de-Sao paulo uma
entidade estadual - que, ademais, exerce atividade administrativa p.ópfi;
do Estado, não sendo órgão delegado da união * cabe-rhe obedeceï à Lei
Estadual de Processo Administrativo sempre que instaurar, dirigir e decidir
seus processos administrativos, inclusive os iancionatórios, pãr força doart. le da Lei. o eventual regulamento do cDC editado po, ò".rrto cornntnnas processuais não prevalece sobre a Lei paulista dJ processo.26

26. o Decreto Federal n. z.lgl, de 2a3.97, regulamentando o cDC, eståfipoü,em seus arts' 33 a 55, algunr&s nofinas a respeito do processo sancionatório destirtado
*ojlt-"!,u: das sanções previstas no Código. Esse Decrero foi editado pelo presidente
ua Kepubhca no uso de sua competência constitucional genéricu p*i regulamëntarleis federain, visando à sua fier apiìcaçao (cF, art. g4, Iv). A Fundação hocon de säoPaulo pode observá-lo, ao realiiar pio""r*o, para aplicar o CDC, setn, no entdt to,ficar desorterada do dever de dar cumprimento a ti¡ Paulísta de processo Admtnit-trativo'.Aliás, cotejando esta com o Regulamento do cDC, não se vislumbra rrt¿iorcontradição entre eles, os quais podem sei aplicados harmônica e conjuntâmente;pode-se inclusive dizer que, em geral, o Decreto e a Lei são coniplementares, não antagôni-
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9o* relação a seu campo de incidência, al-ei Federal de processo, no
art. 1e, enuncia como seu objetivo o de estabelecer "normas básicas sobre o
processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indi-
reta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao
melhor cumprimento dos fins da Administração"..A chave da qual resulta a
amplíssima aplicabilidade da Lei é a ausência de qualquer deiimitação do
conceito de "processo administrativo". Na Lei, não há, de fato, quãlqu",
definição a respeito. o "processo" a que ela se refere não é o pror.r.o
disciplinar, o de lançamento tributário, o de ricitação, o de registro de mar-
ca, o de iicenciamento ambiental, o de autuação - não é, portãnto, apenas o
que alguma nonna expressamente rotule como "processo administiativo,'.
Para os fins da Lei, ademais, a caracterização de "processo administrativo,,
não depende da existência de "litígio" ou de "partes" perfeitamente contra-
postas, pois não só certos processos sem essas características são tidos como
tal pela Lei (casos da licitação, do concurso e da seleção - art. 50, III e IV),
como' segundo a própria Lei, o simples exercício do direito de representa-
ção é suficiente paradar nascimento a algo que merece o nome de ,,proces-
so" (art. 9n, I).

À semelhança da Lei de São paulo, o diploma da união prevê, em seu
art. 69:- "os processos administrativos específicos continuarão a reger-se
gg lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceito, drrtu
lei". Fortanto, valem, em relação a ele, as mesmas ponderàções já feitas
acima.

Quanto ao âmbito subjetivo de incidência, isto é, quanto aos entes e
órgãos atingidos, há também semelhança entre os dóis diplomas, não
obstante a redação distinta. A Lei Federal, em seu art. le, iaput e $ la,
impõe sua observância pela "Administração Federal direta e indireta,', tem
como oelos "órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da {Jnião, quando
no desempenho de função administrativa".portanto, o que determina a in-
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cos. Basta ao aplicador utilizæ regras práticas de compatibilizaçáo,perfeitamente conhe-
cidas na experiência jurídica. Assim, por exemplo, em matériá de instrução probatória,
deve ser seguido o art.63, IV e V da Lei Paulista, que contém regras não constantes
expressamente do Decreto, mas que são naturais a um processo contraditório com am-
pla defesa e que, inclusive, se coadunam com o art. 45 do Decreto. O mesmo se diga
quanto à exigência do art. 63, VI da Lei Paulista (oitiva do órgão de consultoria jurídi-
ca), que deve ser seguido. Já quanto aos requisitos dos autos de infração e apree"nsão e
termos de depósito, podem ser observadas as detalhadas disposições-dos arts. 35 a 3g
do Decreto, que não encontram correspondente perfeito na Lei Éstadual. Naquilo em
que haja contradição entre a Lei e o Decreto no tocante aos direitos da parte privada no
processo, deve-se aplicar o preceito mais favorável à ampla defesa, que se eircontra naLei. Este é o caso dos prazos para defesa do acusado è puru recurso, em que a Lei
Paulista é inclusive mais generosa, devendo ela prevaleðer (arts. 63, ly, e 44, que
concedem 15 dias para defesa e para recurso).

!-
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cidënciada Lei é o exercício da função administrativa- vale dizer, a ativida-
de de administraçáo - não exatamente o Poder, ente ou orgáo envolvido, A
Lei Paulistao em seu art. 1e, menciona'.'c.s afos e procedimentos administra-
tivos da Administração Pública æntralizada e de.scentralizada do Estado
de São Paulo" (caput), entendendo incluída na -Administração descentrali-
zada"toda pessoa jurídica controlada.ou mantida, direta ou indiretamente,
pelo Poder Público estadual, seja qual for seu. regime jurídico" ($ 1n)."

4. Os utos administrøtívos e øs leís de processo

Embora não seja a única preocupação dos formuladores e aplicadores
do direito administrativo, atemâticacentral dessa disciplina é a do regime
jurídico das decisões, as quais convencionamos chamar de atos adminis-
trativos. Esse regime envolve dois aspectos, interligados, mas passíveis de
análise em separado: o substantivo e o adjetivo.

As questões substantivas dos atos administrativos são as de setJ con-
teú.do (o que o ato pode ou não pode dispor), motivo (que fatos justificam
uma decisão com tal ou qual conteitdo) e finalidade (que objetivos podem
ou devem ser perseguidos com a decisão), sem contar a mais geral, que é a
dafonte normativa que regula isso tudo (de um lado, quais são as nonnas a
serem consideradas na determinação do conteúdo, do motivo e da finalida-
de, e, de outro, quais os limites da liberdade do autor do ato administrativo
frente a esse conjunto normativo). Em outros termos: quando regula o exer-
cício do poder de a Administração decidir, o Direito trata dos aspectos
porque se decide, o que se decide e para que se decide.

Mas não é só. As normas também cuidam, e com destaque, docomo se
decíde. Entram em jogo, então, as questões adjetivas.Quemdecide? Quan-
do? Que providências prévias devem ou podem ser tomadas? Quem pode
ou deve interferir? Como é a impugnação ou revisão das decisões?

Indagando-nos hoje sobre o sentido que, para o direito administrativo,
o fenômeno processual possui, podemos constatar que a teoria dos atos
administrativos - cuja elaboração e desenvolvimento foi e é decisiva para a
afirmação dessa disciplina - envolve aspectos que também são objeto da
teoria processual (assim entendida como a desenvolvida em torno do pro-
cesso judicial). Ocorre, entretanto, que a elaboração teórica concernente
aos aspectos adjetivos da decisão administrativa é, por ora, menos rica do

27 . O art. le da Lei Paulista não fez menção direta aos procedimentos administra-
tivos do Legislativo e Judiciário, consciente de que vários de seus dispositivos,
detalhadamente concebidos para a estrutura própria da Administração, não se ãjustariam
com perfeição às características orgânicas dos outros Poderes. Mas a Lei deve incidir
subsidiariamente nesses procedimentos, em virtude do art. 2e.
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que a dos processuaiistas, com.referência à decisão judicial" Mas a diferen-
ça é de grau, não de, natLTreza.

Na medida errl que se vai tcrnando niaìs e mais nítido o regime jurídi-
co dos aspectos udjetivos envo'ivrdos da produção de atos administrativos
e, ainda, na medida elrt que esses diferentes aspectos deixam de ser consi-
derados em separado, um a um, passando a ser vistos como um conjunto, é
natural que a idéia de processù se afirme como adequada para descrever
esse fenômeno.

Quando, referindo-nos à função do Poder Judiciário, tratamos de di-
reito processual, os problemas que nos ocupam são, basicamente, os relati-
vos à competêncíaparaconduzir o processo e tomar as sucessivas decisões
nele envolvidas, ao modo pelo qual o Estado-juiz é movimentado (quem
pode provocar a atuação judicial, quando e como fazè-lo, etc.), aos ràqui-
sitos e condições de participação dos vórios sujeitos envolvidos (autores e
réus, intervenientes em geral, Ministério Público, juiz, Tribunais, etc.), aos
requisitosformøis das decisões (motivação, julgamento em sessão pública)
e à sua impugnação (matéria recursal em geral). Todos esses aspectos são
objeto de uma teoria geral, apesar da existência de várias espécies proces-
suais e da infinita variação do conteúdo das decisões.

É viável cogitar do desenvolvimento de uma teoria geral sobre os as-
pectos adjetivos das decisões administrativas que venha a Ter a mesma
abrangência da relativa às decisões judiciais? Tem sentido trabalhar com a
hipótese de um grande direito processual (ou, se se quiser, procedimental)
administrativo? A edição de Leis Gerais de Processo Administrativo faz
supor que a resposta seja positiva, embora essas novidades legislativas
possam parecer, a nós administrativistas brasileiros, ainda um tanto surpre-
endentes. Mas a verdade é que as questões adjetivas são próprias do direito
administrativo, e fragmentos de uma teori a geraldo processo administrati-
vo vêm sendo esboçados há muito tempo. É simples demonstrá-lo.

a) Quanto à competência -Ao teorizar sobre as decisões da Adminis-
tração Pública, os administrativistas desde o início trataram da competên-
cia. Ao fazê-lo * discutindo, por exemplo, se um ato devia ser editado pelo
Chefe de seção ou pelo Presidente da República - no fundo estavam òcu-
pados com o mesmo fenômeno que empolga os processualistas quando
debatem se, em certo caso, a competência é do juiz singular estaduai ou do
Supremo Tribunal Federal. Daí se poder dizer que, ao examinar temas
competenciais, processualistas e administrativistas se ocupam de direito
adjetivo. Nem por isso, contudo, os administrativistas assim o sentiam, ao
menos no início.

A primeir arazão é simples, e liga-se ao grau de expectativa e confian-
ça que se deposita nos órgãos enquanto tais: os processualistas visualizam
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diferença substancial nas decisões que, para um mesmo Çaso, podem ser
ditadas pelojuiz ou pelo Tribunal, enquanto os administrativistas tendem a
certa indiferença quanto a isso, pois encaram a Administração como uma
pßãmide unit¿iria, que responderia aos comandos centralizados do Chefe
do Poder Executivo - donde a quase irrelevância de o çaso concreto ser
decidido pelo agente tal ou qual. Mas isso vem mudando radicalmente, na
meítrlaem que. aotganização administrativa se sofistica e diferencia, que-
brando-se a unidade monolítica e instituindo-se múltiplos centros autôno-
mos de decisão: Conselhos Administrativos paratratar de temas tributrários
e previdenciários, Conselhos Profissionais para aregulação das carreiras
regulamentadas, Conselhos representativos da comunidade para assuntos
qoçialmente sensíveis (casos, por exemplo, do conselho Nacional de Edu-
eaqão e do Meio Ambiente) e, agora, as importantíssimas Agências Regu-
ladoras. Portanto, a discussão prévia a respeito do ente ou óigão adminis-
tfatlvo competente para certo assunto tende a tornar-se um assunto tão fre-
qtiente, rico e intrincado quanto é no direito processual.

Em segundo lugar, a tendênbia de os administrativistas, embora inte-
ressando-se pelo tema da competência, não atentarem para seu caráter ad-
jetivo, é explicada pela circunstância de ele normalmente não ser conside-
rado, como devia, enquanto parte de uma realidade mais abrangente - o
fenômeno processual - envolvendo o regime jurídico da participação dos
interessados, da publicidade, da impugnação das decisões, etc. portanto,
na medida em que, sobretudo em virtude das Leis de Processo (ou procedi-
mento) Administrativo, tais aspectos venham a ser considerados em seu
conjunto e em sua recíproca influência, as questões de competência tendem
a ser encaradas por uma nova ótica, valorizando-se extraoidinariamente.

Não é por acaso, portanto, que essas Leis dão destaque ao tema da
competência administrativa, regulando a delegaçáo, aavocação, os impe_
dimentos e a suspeição. A Lei Federal, por èxémplo, estabälece inicial-
mente a diretriz da delegabilidade das competências, de acordo com as
seguintes condições: a) adelegação pode ser feita apenas entre órgãos ou
autoridades administrativas (art. rz, caput), de modo que a pur*ui"* ou
competência para ente não integrante da Administração(.o*à sinãicatos,
associações' concessionários, etc.) dependerá de funåamànto legal especí-
fico; å) não é necessária a existência be relação hierrirquica entre o órgão
ou autoridade delegante e o delegatário (art. lZ, caput): c) é vedada a dele-gação da totalidade da competência de um órgão ou autorid ade (art. lz,eapuf);d) são indelegáveis, além das competênõias que a nonna de atribui-
ç.ão classifique como "exclusivas" da autoridade ou årgão, também as rela-
lvas I edição de atos normativos e decisão de recursos administrativos
!rt, tl). A seguir, são estabelecidos os requisitose regime do ato de dele-gação, quanto a seu conteúdo, prazo ê revogabilidadð, bem corno do ato
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prod.uzido por dele,gaeag (3rt. L4l. Mo art. 16 tratada avocação de compe-tências, adotando diretriz inversa: a avocação é excepcionaf e t"-pora.iu,
e só pode atingir competência de órgão hierarquicamente inferior.

b) Quanto aos requisitos formais - De outro lado, embora esse nãotenha sido um aspecto iniciarmente rerevante, pouco a pouco a teoria dodireito administrativo foi incorporando o tema àos requisitos forma¿s dasdecisões, desenvolvendo farto ãebate sobre a exigênciu ¿, tnotiuuçào oo,atos administrativos. Já aqui, ao contrário do qur-r. passou com a compe_tência, a identificação com o direito pror"rruul foi ìmediata, tanto que aanalogia entre ato administrativo e sentença foi fundamental para afirma-
ção, hoje bastante corrente nos vários países, e também no Brasil, no senti-do da necessidade. de motivação como pressuposto autônomo de validadedo ato administrativo. O outró requisito formai das decisões judiciais, o ¿upublicidade das ses-sões de julgamento, que parecia tão estranho à ativida-de administrativa, foi paulatinãmente gánhándo espaço, sendo exemplos,
entre outros, as audiências públicas exigidas peraleiãe Licitações (n. í.0øø,de 1993) e pela Lei Gerar de Terecomunicaçoes (n. 9.742,¿ä r99il.

Esses temas são, nas Leis de processo Administrativo, tratados comgrandes detalhes, como se pode verificar com seu mais superricial "**r.c) A provocação da ação administativa - outro tema clássico dodireito processual, o relativ o aomodo pe-lo qual o órgão competente é pro_vocado pqra agin aind,a tem pur"rìdo ertranho"à Administruçáå. oprocessualista, quando cuida do assunto, trabalha com duas condicionantes:
a de que o juiz não intervém de ofício nos assuntor, nr."rsitando de provo_cação externa, e a de que são finitos (e reduzidos) os tipos de processosexistentes, os quais devem se encaixar em uma tipoíogia bem defiïida.Issopermitiu o desenvolvimento de uma fecunda ¿outrinå geral sobre os requi-sitos de admissibilidade das açõesjudiciais. No direito administrativo, algosemelh-ante. aparenta ser impossível,,seja porque a Administração tlm opoder de agirde ofício, sejapela variedade ¿! ruär atribuições, insuscetíveis
de enquadramento em um universo reduzido de tipos processuais.

Mas em duas linhas se verifica uma aproximação para com o fenôme_no conhecido no direito processual.pr um lado, utgun, tipos específicos
de processos (procedimentos) administrativos vcm sln¿o bem desenvolvi-
dos pela legislação, permitindo a subseqüente elaboração teórica quanto àscondições prira sua instauração; como exemplo, ,n"n.ion"m_se o, pror"r_sos de competência do conselho Administrãtivo de Defesa Econômica _
CADE. Na medida em que a legislação considera mais e mais irfãrtunt"criar processos específicos para u ãAiçao de atos administrativos, issoviabilizaum paulatino desenvolvimenb de teorias a respeito de sua instau-ração e, depois, a tentativa de uma doutrina de síntese. De outro lado, *"r_mo respeitando-se a diversidade das funções decisórias da Administrafao,
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é possível à legislação impor certas regras de ampla abrangência quanto à
iniciativa da atuação administrativa: prazos máximos para imposição de
sançóes"' ou para invalidação administrativa de atos em geral,2e procedi-
úentos obrigatórios para a edição de regulamentos30 etc., que são assuntos
muito próprios das leis gerais de processo administrativo.

d) outros aspectos - As mesmas razões, isto é, a crescente preocupa-
çãolegislativa pela disciplina de processos administrativos mp"ðífi.or r o
surgimento de Leis Gerais de Processo Administrativo - propiciam o inte-
resse pelos demais assuntos básicos da doutrina processual: oJconcernentes
às condições de participação dos vários agentes, internos e externos, e re-
cursos em geral' Aliás, a disciplina dos recursos administrativos (prazos,
espécies, legitimidade, tramitação,preclusão, etc.) é um campo natural das
leis gerais de processo administrativo, como se vê da legislaçào .o*p arada
e das novas leis brasileiras: na Lei Federal, vejam-se especialmenþ ós arts.
56 a65, na Lei Paulista, os arts. 37 a 51.

Tudo nos mostra que a construção de um grande direito processual
administrativo brasileiro está em pleno curso, "lrro, a par de generalizar
regulações até há pouco ainda restritas a certos campos (como no caso dos
reçursos administrativos), deve provocar uma reelãboração de certos te-
mas que nos são familiares (como o da motivação dos atos administrativos,
por exemplo).

O surgimento das Leis Gerais de Processo Administrativo tem, por-
tanto, impacto não apenas pelos efeitos diretos de suas disposições, como
pelo interesse que suscita em torno do fenômeno processual administrati-
vo. Assim' essas Leis estão fadadas a produzir fories conseqüências cultu-
rais, com isso moldando uma nova visão de direito adminisirativo.

O que, ao final, resultará dessa valorização, pelo Direito e pela doutri-
na, dos aspectos adjetivos do ato administrativo? Penso ser o reconheci-
mento definitivo de que o exercício, pela Administração, de seu poder de

28. Uma regra geral foi introduzida no direito federal, mas não pela Lei de pro-
cesso Administrativo e sim pela Lei n. 9.873, de23 denovembro de 1999, que ,,estabe-
lece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administraçao pública
Federal, direta e indireta, e dá outras providências.,'

29. Na Lei Federal de Processo, esse ptazo foi estabelecido pelo art. 64: na Lei
Paulista, pelo art. 10, I.

.. 30. Veja-se, quanto aos Decretos Regulamentares estaduais, o art. l5 da LeiP¿ulrsta. Para os regulamentos em matéria de telecomunicações editados pela AgênciaNacional de Telecomunicações - ANATEL, a Lei Federal n.9.472, de 16.7.1997, in-troduziu a exigência de consulta pública prévia (aft.42), gerando a necessidade derealização de um Procedimento Administrativo Normativo, que veio a ser generica-
T"lt. disciplinado pela Resolução ANATEL n. 1, de r7.rz.lggi , como quÃe intro_ouzru no Brasil o chamado rulemaking process.
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tomar decisões, suscita o estabelecimento de relações jurídicas tipicamente
processuais envolvendo os seus agentes e os sujeitos a serem atingidos por
essas decisões. As conseqüências práticas são evidentes.

5. Algans øspectos dø lei pøulista de processo adminístrøtivo

a) Procedimento Administrativo de Reparação de Danos - Até a edi-
ção da Lei, quem pretendia indenização do Estado de são paulo (ex.: aci-
dente com veículo estatal, casos de violência policial, mau funcionamento
de serviços públicos, etc.), à semelhança do que ocorre com toda a Admi-
nistração Pública, devia mover uma ação judicial, pois não havia mecanis-
mos formais para viabilizar a apuração e pagamento amigável de indeniza-
ção. A novidade introduzida foi a autorização para qualquer pessoa, mes-
mo sem contratar advogado, requerer amigavelmente (isto é, sem necessi-
dade de ação judicial) ao Estado o pagamento de indenização. A tramitação
e decisão do assunto cabem, não a autoridades políticas, mas a um órgão
técnico, a Procuradoria-Geral do Estado (art. 65, I e V); a decisão deve ser
dada em 120 dias (art. 33); e o pagamento será feito, com correção monetá-
ria, no máximo até 3l de dezembro do ano seguinte (art. 65, v[Ð.31

b) Responsabílização de autorídades que causem prejuízo ao erário* Quando o Estado paga indenização por dano causado a alguém, a cons-
tituição permite que ele exija, da autoridade responsável pela atitude ile-
gal, o ressarcimento do valor desembolsado. Freqüentemente, contudo, isso
não ocorria, porque nenhuma lei diziaquem era o encaffegado de apvrar a
culpa da autoridade e de decidir pela cobrança. Agora, é dever do procura-
dor-Geral do Estado determinar, em 10 dias, essa apuração (arts. 67 e 6g,
parágrafo único), que deve terminar em Çerca de làAdias (soma dos vários
prazos envolvidos - v. art.63 e 44), tendo o culpado 30 dias parapagar o
débito (art. 69). caso não o faça, será proposta imediatamente açaó dã co-
brança (art. 70).

c) Desburocratização - Afalta de regras firmes sobre o assunto mui-
tas vezes faz com que processos se arrastem indefinidamente, em virtude
de alguns fatores:c.1) Ausência de prazo máximo estabelecido para as vá-
rias providências a cargo da Administração (desde a mera juntada de docu-
mentos até o exame de um recurso). Para dar fim a isso, a Lei paulis ta de
Processo estabeleceu esses prazos (art. 32, entre outros) e puniu seu
descumprimento. c.2) lt{a velha praxe burocrática, o órgão incumbido de
resolver o problemaevitadecidir, simplesmente transferindo o assunto para
outro órgão qualquer (enviando-lhe todo o processo para prestar infoima-

31 . O processo administrativo de reparação de danos foi regulamentado pelo De-
creto do Govelnador do Estado n. 44.422. de 23 de novembro d.e rg99.
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cões, dar parecet, etc., sendo que, em se tratando de Secretarias diferentes,
ä expediente deve subir e descer a escala hieriárquica, passando por uma
infinidade de instâncias). A Lei Paulista de Processo procurou obstar esse

iogo com duas medidas: eliminando a burocracia na coleta de informações,
äu-e serão obtidas diretamente entre os órgãos envolvidos (art. 26), e proi-
Uin¿o o "passeio" dos autos pela malha da burocracia (art.27). c.3) Na
faha de uniformidade quanto à tramitação dos assuntos, cada órgão podia
,.inventar" tramitações burocráticas protelatórias a seu gosto; para dar fim
aisso, aLeiuniformizou as práticas administrativas quanto aprazos, recur-
sos cabíveis, formalizaçáo de atos, etc.

d) Impedímento e punição da inércia das autoridades-Um dos gran-
deo problemas de toda a Administração Pública é o da inércia das autorida-
der: são denúncias que ficam sem apuração, expedientes que dormem anos
nas gavetas, reclamações ou pedidos jamais examinados, etc. Sem regras
de prazo, não havia como punir eficazmente a omissão, pois era difícil
cîtacterizâ-la. AnovaLei introduziu duas nonnas básicas importantes para
açabar com isso: d/) Na ausência de norma em contrário, toda providência
que uma autoridade deva tomar de ofício há de ser adotada em no máximo
60 dias (art. 18); sendo exemplos a edição de regulamentos essenciais à
aplicação de uma lei e a implantação de um novo serviço ou benefício
criado por lei; o desrespeito dessa regra gera responsabilidade disciplinar
(art. 90), podendo também vir a caractenzar ato de improbidade adminis-
trativa. d.2) Qualquer pedido, requerimento, reclamação, etc., apresentado
à Administração, deve ser decidido em 120 dias (art. 33); o desrespeito
dessa rsgra, além de gerar responsabilidade disciplinar (art. 90), permite
que o prejudicado vá imediatamente ao Judiciário reclamar contra o não
atendimento de sua pretensão (art. 33, $ 1s).

e) Proibição de registro de "dados sensíveis" - Ficou proibida a ins-
crição ou conservação, em fichririo ou registro existente na Administração,
de dados relativos a orientação sexual, opiniões religiosas, filosóficas ou
polfticas, origem racial, etc. (art. 8l). Caso sejam feitos registros violando
e$sa norrna, o prejudicado tem direito de exigir sua eliminação (art. 83, I),
o que deve ser feito no prazo de 120 dias (art. 33).

Í) Democratização na tomada de decisões - Dois instrumentos foram
institucionalizados, para pennitir que quaisquer pessoas, oNGs, partidos
políticos, etc., discutam previamente as decisões a serem tomadas pela
Administração: a consulta pública (art, 28) e a audiência públic a (art.29).

g) Aumento do controle jurídico da Adminìstração - A Lei produziu
uma significativa valorização da Procuradoria-Geral do Estado - PGE (que
é responsável pela advocacia pública, inclusive pela consultoria à Admi-
nistração, e é composta de Procuradores do Estado, nomeados por concur-
so e estáveis) ao atribuir-lhe um atiio papel de fiscal das autoridades, in-
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clusive em relação a Secretários de Estado e do próprio Governador. De
fato, a partir de agora: g.1) APGE pode impugnar qualquer ato que consi-
dere ilegal, praticado por qualquer autoridade (art. 3B), podendo levar o
caso até o Governador (art. 40, parâgrafo único), É importante dizer que,
em cada uma das Secretarias de Estado, existe um órgão da pGE, chamado
"Consultoria Jurídica", que tem condições efetivas de saber o que se passa
nos vários órgãos. Com a novidade da lei, a PGE transforma-se em grande
fiscal da Administração; g.2) o Governador, para editar regulamentos, é
obrigado a ouvir previamente a opinião jurídica da pGE (art. 15, parágrafo
único); g.3) Todas as denúncias formuladas contra agentes administrativos
(funcionários e autoridades de qualquer escalão) devem ser apuradas (arts.
86 a 89), seguindo os prazos legais para conclusão do processo. Para dificul-
tar amanipulação (arquivamento sumário de denúncias, apuração insuficien-
te, demora na tramitação, etc.), previu-se que, no procedimento de apuração
de denúncia, a PGE deve obrigatoriamente se manifestar (art. 88, I)-

h) A necessidade de oitiva do órgão jurídico e avalidade dos atos - Aoitiva da Consultoria Jurídica, nos casos em que exigida pela Lei, é um
requisito procedimental. Em princípio, a inobservância dessa exigência
suscitaria a aplicação do disposto no caput do art. 8e, segundo o quãl .,são
inválidos os atos administrativos que desatendam os pressupostos legais e
regulamentares de sua edição, ou os princlpios da Administração',- Mas
outros preceitos matizam os efeitos dessa norma. Inicialmente, o próprio
aft. 8e que, ao exemplificar com situações de invalidade, menciona, nô inciso
II, a omissão de "formalidades ou procedimentos essenciais" (portantoo não
há invalidade se a f'ormalidade ou o procedimento omitido não é essencial).
A seguir, o art. 10, que impede a invalidação administrativa quando da
"irregularidade não resultar qualquer prejuí2o". por fim, o art. 11, que ad-
mite a convalidação de ato com "vício de ordem formal", desde quã .,"rrc
possa ser suprido de modo eficaz". A omissão da oitiva de órgão jurídico,
se é verdade que aumenta os riscos de itegalidade quanto aaspectos outros,
justamente pela falta de orientação técnica adequada - e, desde que resulte
de decisão deliberada e maliciosa de furtar-se ao cumprimento da lei, se é
verdade que sujeita o responsável à punição disciplinar - se pode, enfim,
ser considerada como uma "irregularidade", normalmente não resulta em
prejuízo direto. Daí aafirmação no sentido de que tal omissão, dependendo
do caso, pode não gerar a invalidade do ato, sendo também suprível poste-
riormente, em sede de convalidação.
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